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DESPACHO

EMENTA: PREFEITURA
& PAL DE lBEllgÃl) PRETO
DISHWIBILIZAR HORARIO DE
ATENDIMENTO EXCLUSIVO PARA PE SGAS
IDOSAS NAS LMDAD ,s DA REDE DF. SAUDE
MUNICIPAL DURANTE A PANDEMÍA DA
covm-w

que meu gabinete periamemar recebeu a solmllaçâu de arversas
pessoas quanto ao esreeereeimenm de hurária exclusnva para
axenmmeme a pessoas idosas nos semen; da Rede de Saude
Mumerper de Rrberreo Prem no permdo da pandemia da com.
rg.

que as pessoas rdoees normerrrreme possuem doenças erõnrcas
e requerem um acompanhamenlo meurm conlmuo, ou
neoessnam de se neareserem aos postos de same para lazerem
e remada da medrcaçãe,

que em decorrencra a pandemra da como-19, as pessoas
meses. por fazerem pane ou grupo de rrseu, estão temerosas de
rrem as Unidades de Saude para Qazerem as ramas do seu
tratamento,

que a cnacão de um horário excluswa de anendrmeme para
pessoas meses, sena uma (arma de preserve-res dos rrsces de
contammaçào com o novo corona/rms,
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

REQUEREWOS na forma regwmemal. apos mmm: o domo menáuo Seja anexada a
Prevewura Mumclpaí, para avahar ; pasabmdade mar nas
Umdades de Saude de Rmerrão Pveto, um nuràriu de atendimento
excluswa para pessoas wdosas Apos dal letomn a esta Casa de
LEIS

SALA DAS SESSÓES, 18 DE JUNHO DE ZDZD.
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